
COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 408, DE 2024

Dispõe  sobre  o  reajuste  periódico  dos
valores de remuneração dos serviços prestados ao
Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  SUAS,
com  garantia  da  qualidade  e  do  equilíbrio
econômico-financeiro.

Autor: Deputado LÉO PRATES

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em apreço estabelece, em síntese, “as diretrizes para

permitir  [...]  o  reajuste  dos  financiamentos  dos  benefícios,  serviços,  programas  e

projetos para o sistema Único de Assistência social – SUAS”. O art. 2º da proposição

inclui o § 4º no art. 28 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei do SUAS), para

definir  que  a  cada  ano,  no  mês  de  dezembro,  o  Ministério  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome deve promover o referido reajuste, pela

recomposição da inflação, devendo buscar a garantia da qualidade do atendimento, o

equilíbrio econômico-financeiro na prestação dos serviços e a preservação do valor real

destinado  à  remuneração  de  serviços,  observada  a  disponibilidade  orçamentária  e

financeira.

No curso da justificação, o autor aponta que diretriz semelhante foi

recentemente incluída na Lei Orgânica da Saúde, por meio da lei nº 14.820, de 16 de

janeiro de 2024, que alterou o art. 26 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Este  Projeto  de  Lei  está  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas
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Social, Infância, Adolescência e Família. Tramitará, ainda, pela Comissão de Finanças e

Tributação, para análise de adequação orçamentária, e pela Comissão de Constituição e

Justiça,  para  análise  de  constitucionalidade,  legalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa.

Não foram apresentados apensos ao projeto original.

Ao  fim  do  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO

O subfinanciamento das políticas de assistência social é a origem de

quase  todos  os  problemas  nessa  área  tão  importante.  O  orçamento  federal  para  a

manutenção dos Cras, Creas e abrigos para mulheres e crianças em 2014 foi de R$ 3

bilhões, tendo sido reduzido a cerca de R$ 1 bilhão em 2021. O novo governo, em 2023,

iniciou uma recomposição, elevando os investimentos a R$ 2 bilhões.

O  que  percebemos  olhando  a  série  histórica  é  que  esses  valores

aumentam ou diminuem conforme as prioridades de cada governo. Essa instabilidade é

extremamente danosa aos serviços de assistência social. A regularidade dos serviços é

essencial para que a população não perca a pouca assistência que recebe. Se ficarmos

constantemente buscando recuperar perdas passadas, jamais avançaremos.

Nesse sentido, o projeto de lei apresentado pelo nobre deputado Léo

Prates representa um relevante aprimoramento em nossa legislação. A definição de um

momento  específico,  em  dezembro  de  cada  ano,  para  que  o  Ministério  do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome divulgue o reajuste

do financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos de assistência social

dará não apenas mais transparência, mas permitirá um melhor planejamento por todos

os integrantes do SUAS. Mas a proposição não se limita a definir uma data. O autor

estabelece  que se deve  buscar  a  garantia  da qualidade  no atendimento,  o  equilíbrio

econômico-financeiro  e,  principalmente,  a  “preservação  do  valor  real  destinado  à
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remuneração de serviços”. Essa preservação impedirá retrocessos, o que é um primeiro

passo na direção do progresso.

Creio  ser  importante  dar  relevância  ao  fato  de  que  o  proponente

inspirou-se na Lei nº 14.820, de 16 de janeiro de 2024, que incluiu previsão semelhante

na Lei Orgânica da Saúde. Naquele caso, também se estabelece “a preservação do valor

real destinado à remuneração dos serviços”. 

Incluir  esse  tipo  de  determinação  garante  previsibilidade  às  ações

sociais do Estado brasileiro. É muito comum lermos editoriais na imprensa que exigem

previsibilidade  nas  ações  e  nos  programas  da  área  econômica.  Dizem  que  “os

mercados”  e  os  investidores  não  gostam  de  surpresas  e  precisam  de  um  ambiente

estável.

Tanto ou mais, também precisam de estabilidade os brasileiros mais

carentes.  Quem busca  um Cras  o  faz  movido por  um sentimento  de  urgência.  Sua

necessidade, diferentemente de um grande investidor, não pode esperar o balanço do

próximo trimestre. Confiabilidade, regularidade, previsibilidade, são características que

o Estado precisa ter para todos os seus cidadãos – e repito, isso é ainda mais importante

para os mais carentes.

O financiamento  dos  benefícios,  serviços,  programas  e  projetos  de

assistência  social  tem  como  fontes  o  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  e  as

contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição, além dos recursos que lhe

destinarem a União, os Estados e os Municípios. Nossa legislação já prevê a origem dos

recursos. Agora, passará a prever um mecanismo que preserva e protege as políticas de

assistência social. 

Precisamos registrar que o texto original do projeto de lei apresenta

dois pontos que precisam de correção redacional. O art.  1º, ao se referir ao Sistema

Único de Assistência Social, utiliza a sigla “SUS”, quando deveria ser “SUAS”. O art.

3º define duas cláusulas de vigência diferentes, uma determinando a entrada em vigor

na data da publicação e outra após trinta dias. Note-se que essa última determinação é

precedida pela expressão “art. 5º”, o que nos leva à conclusão de que houve alguma

importação equivocada de outro PL ou outro documento.  Pelo teor do projeto e em

comparação com o texto  da  Lei  nº  14.820/2024,  que inspirou  a  proposição  ora  em

análise,  entendemos  que  a  intenção  do  autor  é  que  vigência  se  inicie  na  data  da *C
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publicação. A correção, portanto, não afeta o mérito da proposta, pois apenas restitui o

texto à sua correta redação, eliminando o erro de digitação que fundiu indevidamente

duas proposições.

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 408, de

2024, com as duas emendas em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FLÁVIA MORAIS
Relatora
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 408, DE 2024

Dispõe  sobre  o  reajuste  periódico  dos
valores de remuneração dos serviços prestados ao
Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  SUAS,
com  garantia  da  qualidade  e  do  equilíbrio
econômico-financeiro.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 1º do projeto de lei nº 408, de 2024, a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, para

estabelecer a revisão periódica dos valores de remuneração dos serviços prestados ao

Sistema Único de Assistência Social – SUAS.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FLÁVIA MORAIS
Relatora
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 408, DE 2024

Dispõe  sobre  o  reajuste  periódico  dos
valores de remuneração dos serviços prestados ao
Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  SUAS,
com  garantia  da  qualidade  e  do  equilíbrio
econômico-financeiro.

EMENDA Nº 2

Dê-se ao art. 3º do projeto de lei nº 408, de 2024, a seguinte redação:

“Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FLÁVIA MORAIS
Relatora
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